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Parecer Aparecida de Oliveira Pinto - Comissão de Legislação, Justiça e Redação

O projeto de lei 181 de 2021 de autoria da vereadora Kátia Franco tem como objetivo
central estabelecer o Censo Municipal de Animais Domésticos com intuito de localizar, cadastrar e
orientar os proprietários desses animais sobre os cuidados e controle de zoonoses.

Neste Comissão de Legislação e Justiça nos cabe manifestar sobre a coerência/harmonia
dos projetos de lei ante a Constituição e todo o arcabouço normativo nacional.

A douta Diretoria Jurídica apresentou argumentos no sentido de haver vício de iniciativa no
artigo 3º, por ser uma ação imposta ao Poder Executivo, o que é vedado pela Constituição Federal.

A autora já tomou conhecimento do parecer e informou que oportunamente apresentará
reformas na redação.

Assim, diante do exposto é que ciente da reforma da autora no dispositivo 3º apresentado
pela Diretoria Jurídica, é que se manifesta como legal e constitucional, e logo, favorável ao
prosseguimento, liberando para os demais trâmites desta Casa Legislativa. 

 

Palácio Barbosa Lima, 27 de setembro de 2021.

Aparecida de Oliveira Pinto
Vereadora Cida Oliveira - PT
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